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 PRESIDÊNCIA    
Decretos Judiciários   

 

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 140/2011  
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o artigo 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta 
Corte, resolve EXONERAR a pedido e a partir desta data, HUDSON RALF MARTINS DE 
SOUSA PINTO, do cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE DE GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA.  

 

Publique-se. Cumpra-se.  
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em Palmas, aos 10 dias do mês de fevereiro do ano de 
2011.  

 

Desembargadora JACQUELINE ADORNO 
Presidente 

 

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 141/2011  
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o artigo 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta 
Corte, resolve EXONERAR a pedido e a partir desta data, RENATA CRISTINA COSTA, do 
cargo de provimento em comissão de CHEFE DE SERVIÇO.  

 

Publique-se. Cumpra-se.  
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em Palmas, aos 10 dias do mês de fevereiro do ano de 
2011.  

 

Desembargadora JACQUELINE ADORNO 
Presidente 

 

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 142/2011  
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o artigo 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta 
Corte, resolve NOMEAR, a partir desta data, CHRISTIANE REIS CAVALCANTE, para o cargo 
de provimento em comissão de CHEFE DE SERVIÇO da Corregedoria Geral da Justiça.  

 

Publique-se. Cumpra-se.  
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em Palmas, aos 10 dias do mês de fevereiro do ano de 
2011.  

 

Desembargadora JACQUELINE ADORNO 
Presidente 

 
DECRETO JUDICIÁRIO Nº 143/2011  

 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o artigo 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta 
Corte, resolve NOMEAR, a partir desta data, MIGUEL CARDOSO DE OLIVEIRA, para o cargo 
de provimento em comissão de CHEFE DE SERVIÇO da Diretoria de Infra-Estrutura e Obras.  

 

Publique-se. Cumpra-se.  
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em Palmas, aos 10 dias do mês de fevereiro do ano de 
2011.  

 

Desembargadora JACQUELINE ADORNO 
Presidente 

 
DECRETO JUDICIÁRIO Nº 144/2011  
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o artigo 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta 
Corte, RESOLVE NOMEAR, a partir desta data, HYLLAINE ASEVEDO DA SILVA, Técnico 

Judiciário de 1ª Instância na Comarca de Palmas, para o cargo de provimento em comissão de  
CHEFE DE SERVIÇO 

 

Publique-se. Cumpra-se.  
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em Palmas, aos 10 dias do mês de fevereiro do ano de 
2011.  
 

Desembargadora JACQUELINE ADORNO 
Presidente 

 

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 145/2011  
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o artigo 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta 
Corte, resolve EXONERAR a pedido e a partir de 9 de fevereiro de 2011, ENÉAS RIBEIRO 
NETO, do cargo de provimento em comissão de Assessor Jurídico da Corregedoria Geral da 
Justiça.  
 

Publique-se. Cumpra-se.  
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em Palmas, aos 10 dias do mês de fevereiro do ano de 
2011.  
 

Desembargadora JACQUELINE ADORNO 
Presidente 

 

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 146/2011  
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o artigo 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta 
Corte, resolve NOMEAR, a partir desta data, WEBER HOLMO BATISTA, para o cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR JURÍDICO DA CORREGEDORIA GERAL DA 
JUSTIÇA.  

 

Publique-se. Cumpra-se.  
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em Palmas, aos 10 dias do mês de fevereiro do ano de 
2011.  

 

Desembargadora JACQUELINE ADORNO 
Presidente 

 
 

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 147/2011  
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o artigo 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta 
Corte, resolve EXONERAR a pedido e a partir de 9 de fevereiro de 2011, DANIELLA LIMA 
NEGRY, do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR JURÍDICO DE 1ª INSTÂNCIA.  

 

Publique-se. Cumpra-se.  
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em Palmas, aos 10 dias do mês de fevereiro do ano de 
2011.  

 

Desembargadora JACQUELINE ADORNO 
Presidente      

 
DECRETO JUDICIÁRIO Nº 148/2011  

 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o artigo 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta 
Corte, resolve EXONERAR, a pedido da Desembargadora Ângela Prudente, Corregedora-Geral 
da Justiça e a partir desta data, ALEX HENNEMANN, do cargo de provimento em comissão de 
ASSESSOR JURÍDICO DE DESEMBARGADOR, e NOMEÁ-LO para o cargo de provimento 
em comissão de CHEFE DE GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA.  

 

Publique-se. Cumpra-se.  
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em Palmas, aos 10 dias do mês de fevereiro do ano de 
2011.  

 

Desembargadora JACQUELINE ADORNO 
Presidente 
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DECRETO JUDICIÁRIO Nº 149/2011  
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o artigo 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta 
Corte, resolve EXONERAR a pedido e a partir de 9 de fevereiro de 2011, MARIA ZILMA 
LEMES BALESTRA, do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE SERVIÇO da 
Corregedoria Geral da Justiça.  

 

Publique-se. Cumpra-se.  
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em Palmas, aos 10 dias do mês de fevereiro do ano de 
2011.  

 

Desembargadora JACQUELINE ADORNO 
Presidente 

 

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 150/2011  
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o artigo 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta 
Corte, resolve NOMEAR, a partir desta data, GUSTAVO DE MELO AGUIAR, para o cargo de 
provimento em comissão de CHEFE DE SERVIÇO da Corregedoria Geral da Justiça.  
 

Publique-se. Cumpra-se.  
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em Palmas, aos 10 dias do mês de fevereiro do ano de 
2011.  
 

Desembargadora JACQUELINE ADORNO 
Presidente 

 
DECRETO JUDICIÁRIO Nº 151/2011  

 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o artigo 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta 
Corte, resolve EXONERAR a pedido da Desembargadora Ângela Prudente, Corregedora-Geral 
da Justiça e a partir desta data, PABLO ARAÚJO MACEDO, do cargo de provimento em 
comissão de Assistente de Gabinete da Corregedoria Geral da Justiça e NOMEÁ-LO para o 
cargo de provimento em comissão de CHEFE DE SERVIÇO da Corregedoria Geral da Justiça.  

 

Publique-se. Cumpra-se.  
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em Palmas, aos 10 dias do mês de fevereiro do ano de 2011.  
 

Desembargadora JACQUELINE ADORNO 
Presidente 

              

Portarias   
  

PORTARIA Nº 41/2011  
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 12, § 1º do Regimento Interno desta 
Corte, resolve designar o Juiz JOSÉ RIBAMAR MENDES JÚNIOR, Presidente dos Conselhos 
da Justiça Militar, para responder pela Diretoria do Foro da Comarca de Palmas, nas ausências 
do Diretor Juiz Pedro Nelson de Miranda Coutinho, designado pela Portaria nº 35/2011.  

 

Publique-se. Cumpra-se.  
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em Palmas, aos 10 dias do mês de fevereiro do ano de 
2011.  

 

Desembargadora JACQUELINE ADORNO 
Presidente 

 

PORTARIA Nº 42/2011  
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO o contido na Portaria nº 435/2010;  
 

CONSIDERANDO o requerimento da Magistrada;  
 

CONSIDERANDO a necessidade do serviço na Comarca de Peixe;  
 

RESOLVE:  
 

Suspender as férias da Juíza de Direito CIBELE MARIA BELLEZZIA, no período de 14/2/2011 
a 3/3/2011, para serem gozadas de 25/7/2011 a 11/8/2011.  
 

Publique-se. Cumpra-se.  
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em Palmas, aos 10 dias do mês de fevereiro do ano de 
2011.  

 

Desembargadora JACQUELINE ADORNO 
Presidente 

 

PORTARIA Nº 43/2011  
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o artigo 12, § 1º, inciso V, do Regimento Interno, 
considerando requerimento do Magistrado, resolve alterar a Portaria nº 435/2010, na parte em 
que concedeu férias ao Juiz MARCELO AUGUSTO FERRARI FACCIONI, titular do Juizado 
Especial Cível da Comarca de 3ª Entrância de Palmas, de 7/3/2011 a 5/4/2011, para 4/7/2011 a 
2/8/2011.  

 

Publique-se. Cumpra-se.  
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em Palmas, aos 10 dias do mês de fevereiro do ano de 
2011.  

 

Desembargadora JACQUELINE ADORNO 
Presidente 

 

PORTARIA Nº 45/2011  
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o artigo 12, § 1º, inciso V, do Regimento Interno, 
resolve designar o Juiz Substituto HERISBERTO E SILVA FURTADO CALDAS, para, sem 
prejuízo de suas funções, auxiliar na Comarca Axixá do Tocantins, nos dias 16 e 17 de 
fevereiro de 2011.  

 

Publique-se. Cumpra-se.  
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em Palmas, aos 10 dias do mês de fevereiro do ano de 
2011.  

 

Desembargadora JACQUELINE ADORNO 
Presidente 

  1ª CÂMARA CRIMINAL    
  SECRETÁRIO: WANDELBERTE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Decisões / Despachos 
Intimações às Partes 

 

HABEAS CORPUS N.º 6921/10 (10/0089578-2)  
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS  
IMPETRANTE: SILVÂNIA BARBOSA DE OLIVEIRA PIMENTEL  
PACIENTE: NELSON ALVES DA COSTA  
DEFª. PÚBLª.: SILVÂNIA BARBOSA DE OLIVEIRA PIMENTEL  
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA  
DE GURUPI -TO  
RELATOR : Desembargador MOURA FILHO  

 

Por ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador MOURA FILHO - Relator, ficam 
intimadas as partes interessadas nos autos acima epigrafados, da decisão a seguir 
transcrita: “Trata-se de HABEAS CORPUS, com pedido de liminar, impetrado por 
SILVÂNIA BARBOSA DE OLIVEIRA PIMENTEL, Defensora Pública, em favor de NELSON 
ALVES DA COSTA, preso pela suposta prática de crime de tentativa de estupro (art. 213, 
§1º c/c art. 14, II, do Código Penal). Verbera o impetrante que a justificativa apresentada 
pelo Magistrado a quo não se subsume às hipóteses prescritas no art. 312 do Código 
Penal que autorizam a prisão preventiva, uma vez que não restou demonstrado na decisão 
impugnada qualquer fato concreto que evidenciasse a ocorrência de grande instabilidade 
no meio social causado pelo crime, tampouco que a credibilidade da justiça está 
abalada.Sustenta que o paciente é primário e portador de bons antecedentes, além de 
possuir residência fixa. Reputando demonstrado o perigo da demora e a fumaça do bom 
direito, clama pela concessão liminar e definitiva da ordem impetrada, colocando-se o 
paciente em liberdade. Distribuídos os autos, vieram-me ao relato por prevenção ao 
processo 10/0087976-0 (HC 6791). É o relatório. Cotejando a exordial e a documentação 
que a instrui, verifico que este writ cuida de mera reiteração de pedido já apreciado nos 
autos dos Habeas Corpus nº 6791/2010, de minha Relatoria, julgado por esta Corte em 09 
de novembro de 2010. A Jurisprudência dos Tribunais pátrios é pacífica quanto a esse 
entendimento: “Habeas corpus. Reiteração do pedido. 1. Quando a impetração é mera 
reiteração de pedido anteriormente examinado, sem qualquer fato novo, não se conhece 
do pedido”. “EMENTA — HABEAS CORPUS — REITERAÇÃO DE PEDIDO — NÃO 
CONHECIMENTO. A mera repetição dos fundamentos de outro habeas corpus que já fora 
apreciado por esta Corte, importa no não conhecimento da presente ordem”. Neste 
habeas corpus permanecem inalterados os fundamentos do anterior (HC 6791), o que por 
si só torna inadmissível o conhecimento do presente mandamus. Por derradeiro, vale 
ressaltar o regramento contido no § 2º do art. 660 do CPP, bem lembrado pelo escólio do 
festejado professor FERNANDO CAPEZ : só é possível o conhecimento de novo pedido 
quando haja novos fundamentos de fato ou de direito, que já não tenham sido analisados 
no pedido anterior”. Essa hipótese, frise-se mais uma vez, não se enquadra nestes autos. 
Diante do exposto, com fulcro nas disposições dos artigos 663 do CPP, c/c 157, do 
Regimento Interno desta Corte, INDEFIRO A INICIAL, por cuidar de mera reiteração de 
pedido. Cumpridas as formalidades legais, ARQUIVEM-SE os presentes 
autos.P.R.I.Palmas-TO, 10 de fevereiro de 2011.Desembargador MOURA FILHO-Relator.”  

 

HABEAS CORPUS N.º 7084/11 (10/0091187-9)  
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS  
IMPETRANTES: FABIANA RAZERA GONÇALVES  
PACIENTES: ARINALDO DA SILVA COSTA  
DEF. ª PÚBL. ª: FABIANA RAZERA GONÇALVES  
IMPETRADA: JUIZA SUBSTITUTA AUXILIAR DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 
PALMAS-TO  
RELATOR : Desembargador MOURA FILHO  

 

Por ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador MOURA FILHO - Relator, ficam 
intimadas as partes interessadas nos autos acima epigrafados, da decisão a seguir 
transcrita: “É consabido que em sede de habeas corpus a concessão liminar da ordem 
pode significar o exaurimento da prestação jurisdicional, pela própria natureza da decisão, 
de sorte que a denegação do mérito implicaria em novas providên¬cias para o 
ergastulamento do paciente indevidamente liberado, cujo sucesso dessa diligência seria 
uma incógnita. Daí porque antes de conceder tal medida o julgador deve ser 
especialmente cauteloso. Ademais, a concessão de liminar em sede de habeas corpus 
constitui medida de extrema excepcionalidade, somente admitida nos casos em que 
demonstrada, de forma manifesta, a necessidade e urgência da ordem, bem como o 
abuso de poder ou ilegalidade do ato impugnado. Na hipótese presente, tais 
circunstâncias não restaram evidenciadas de plano. À vista disso, deixo para deliberar 
sobre o pedido de soltura do réu por ocasião do julgamento final deste writ, quando então 
o Juiz indigitado coator terá prestado suas informações, que somadas aos documentos 
carreados a estes autos, darão maior clareza e segurança a este Tribunal para decidir 
sobre os fatos alegados pelo impetrante. Diante do exposto e por cautela, DENEGO a 
liminar requestada. NOTIFIQUEM-SE o Juiz-impetrado para que prestem as informações, 
no prazo de 05 (cinco) dias, conforme disposto no art. 149 do RITJTO. Em seguida, 
OUÇA-SE a Douta Procuradoria Geral da Justiça. P.R.I.C.Palmas-TO, 10 de fevereiro de 
2011.Desembargador MOURA FILHO-Relator.” SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CRIMINAL 
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, em Palmas, aos 10 dias do mês 
de fevereiro de de 2011.  
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Des. BERNARDINO LIMA LUZ (Revisor) 
Juíza ADELINA GURAK (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Des. BERNARDINO LIMA LUZ (Relatora) 
Juíza ADELINA GURAK (Revisora) 
Juíza CÉLIA REGINA RÉGIS (Vogal) 
 

CONSELHO DA MAGISTRATURA 
Desa.JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI  
Desa.ÂNGELA PRUDENTE 
Des. DANIEL NEGRY 
Des. MARCO VILLAS BOAS   

 

Secretária: RITA DE CÁCIA ABREU DE  AGUIAR  
Sessões: 1ª e 3ª quintas-feiras do mês, 09h00. 
 

COMISSÃO DE DISTRIBUIÇÃO, COORDENAÇÃO E 
SISTEMATIZAÇÃO 
Desa.JACQUELINE ADORNO  (Presidente) 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI (Membro) 

Desa. ÂNGELA PRUDENTE (Membro) 
Desa. (Suplente) 
Des. (Suplente) 

 

Sessão de distribuição: Diariamente às 16h00 em sessões 
públicas. 
 

COMISSÃO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO 
Des. MOURA FILHO (Presidente) 
Des. DANIEL NEGRY (Membro) 
Des. LUIZ GADOTTI (Membro) 
 

COMISSÃO DE JURISPRUDÊNCIA E DOCUMENTAÇÃO 
Des. AMADO CILTON (Presidente) 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Membro) 
Des. BERNARDINO LIMA LUZ (Membro) 
Des. LUIZ GADOTTI (Suplente) 
 

COMISSÃO DE REGIMENTO E ORGANIZAÇÃO 
JUDICIÁRIA 
Des. MOURA FILHO (Presidente) 
Des. LUIZ GADOTTI (Membro) 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Membro) 
Des  BERNARDINO LIMA LUZ (Suplente) 
 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO 
Desa.JACQUELINE ADORNO  (Presidente) 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI (Membro) 
Des. ÂNGELA PRUDENTE (Membro) 
Des. (Suplente) 
Des. (Suplente) 

 

DIRETORIAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

DIRETOR GERAL  
JOSÉ MACHADO DOS SANTOS, 
DIRETOR ADMINISTRATIVO  
CARLOS HENRIQUE DRUMOND SOARES MARTINS  
DIRETOR FINANCEIRO 
DIRETOR(A) DO CENTRO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
VANUSA BASTOS 
DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
DIRETORA JUDICIÁRIA 
FRANCISCO DE ASSIS SOBRINHO 
DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS  
ANTÔNIO JOSÉ FERREIRA DE REZENDE 
DIRETOR DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
CONTROLADORA INTERNA 
ESCOLA JUDICIÁRIA 
MARIA LUIZA C. P. NASCIMENTO 
 

 
 
 
 

Divisão Diário da Justiça 
EUGENIA PAULA MEIRELES MACHADO 

Técnica em Editoração 
 

JOANA PEREIRA AMARAL NETA 
Chefe de Serviço 

 

KALESSANDRE GOMES PAROTIVO 
Chefe de Serviço 

 
 
 

Expediente: segunda à sexta-feira, das 08h às 11h / 13h às 18h 
 
 
 
 
 
 

Diário da Justiça 
Praça dos Girassóis s/nº. 

Palmas, Tocantins - CEP 77.015-007 
Fone/Fax: (63)3218.4443  
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